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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Edital: 41/23. Processo Administrativo: 1133/23. Pregão Presen-
cial: 03/23. Objeto: contratação de serviços de fisioterapia respira-
tória para atender Ordem Judicial. O Edital será disponibilizado no 
site http://www.pirassununga.sp.gov.br, no dia 04 de maio de 2023. 
Os envelopes deverão ser entregues até as 08:30 horas do dia 18 de 
maio de 2023, na Seção de Licitações. Pirassununga, 03 de maio de 
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

Contrato nº 22/2023 
Processo Administrativo nº 232/2019 

Pregão Presencial nº 01/2019
Objeto: Termo aditivo de prorrogação à 
contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manuten-
ção corretiva e preventiva em elevadores, 
plataformas elevatórias e monta carga nas 
instalações do SAESA-SCS. Prazo: 12 
(doze) meses. Valor: R$ 27.473,43 (vinte 
e sete mil, quatrocentos e setenta e três 
reais e quarenta e três centavos). Assi-
natura: 14/04/2023. Contratada: ALPR 
Elevadores Ltda. São Caetano do Sul, 03 
de maio de 2023 – Rodrigo Gonçalves Tos-
cano – Superintendente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

Aditivo de Contrato
Contrato nº 1345/22/01 – Processo de 
Compras nº 757/22 – Contratada: Center-
tec Soluções e Serviços Ltda - Objeto: Ter-
mo aditivo de convalidação da prorrogação 
de prazo contratual e de alteração de da-
dos cadastrais ao contrato de fornecimento 
dos direitos de uso de software - Data de 
Assinatura: 28/03/2023

Contrato nº 1244/20/03 – Processo de 
Compras nº 140/20 - Contratada: Roberto 
Giannichi Filho – Objeto: Termo aditivo de 
prorrogação de prazo e acréscimo ao con-
trato de fornecimento de coelhos e suínos 
para aulas práticas do curso de Medici-
na da USCS - Vigência: 12 meses – Va-
lor: R$ 176.400,00 - Data da Assinatura: 
02/05/2023.
São Caetano do Sul, 03 de maio de 2023
Profº Dr. Leandro Campi Prearo – Reitor

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

CHAMADA PÚBLICA 019/2023 - 
RETIFICADA

PROCESSO 6657/2023
CLASSIFICAÇÃO FINAL (PARCIAL)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL - GRUPOS FORMAIS 
COMPOSTOS POR ASSOCIAÇÕES OU 
COOPERATIVAS, GRUPOS INFORMAIS 
E FORNECEDORES INDIVIDUAIS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Tendo em vista decurso de prazo sem a 
interposição de recurso em face da classi-
ficação provisória, bem como a aprovação 
das amostras pela equipe técnica dos itens: 
leite em pó integral, nhoque de soja, e suco 
de maça natural, segue abaixo classificação 
final parcial das cooperativas participantes: 
8.000 Kg: LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO
1º COAPAR- Cooperativa de Produção 
Industrialização e Comercialização 
Agropecuária dos Assentados e Agricultores 
Familiares da Região Noroeste do Estado 
de São Paulo - Andradina/SP Assentados 
PNRA: 95,68%
8500 Kg: NHOQUE DE SOJA CONGELADO
1ª Cooperativa da Agricultura Familiar 
Integrada de Realeza - Realeza/PR 
Assentados pelo PNRA: 0,09%
72.000 unid: SUCO DE MAÇA NATURAL       
1º Cooperativa de Produção e Consumo 
Familiar Nossa Terra - Paulo Bento/RS 
Assentados pelo PNRA: 2,99%
No ensejo, considerado tempestivo o re-
curso apresentado pela Cooperativa Terra 
Livre em face da classificação provisória do 
item suco de uva, será concedido o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
intimação, para apresentação de contrar-
razões pela então classificada Associação 
Brasileira dos Produtores Rurais Frutos da 
Terra.

Araraquara, 03 de maio de 2023.
MURILO PEREIRA TIENNE

Comissão Permanente de Licitações – 
Presidente

FÁBIO A. FERREIRA DA SILVA
Comissão Permanente de Licitações

CAMILA LOPES F. CARVALHO
Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo Interno nº 10.204/2022. 
Contrato nº 67/2022. Processo de 
Compra nº 3721/2022.
Contratada: I.E. Pacheco Serviços 
Médicos LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de oftal-
mologia para realização de consultas 
e exames, com fornecimento de mão 
de obra (médico/oftalmologista/aux. 
Consultório), equipamentos oftalmológi-
cos, descartáveis e EPI’s.
Aditamento nº 01: Total de 8,6030755% 
entre acréscimos e supressões.
Assinatura: 28/03/2023.

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico nº 23/2023 

PI 13.408/23 – PC 399/23 – Edital 55/23
Objeto: REGISTRO DE PREÇO DE 
MOBILIÁRIO PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES
Comunicamos aos interessados em par-
ticiparem do Pregão Eletrônico supra-
mencionado, que tem como objeto o RE-
GISTRO DE PREÇOS DE MOBILIÁRIO 
PARA AS UNIDADES ESCOLARES, 
que por ordem do Senhor Conselheiro-
-Substituto Valdenir Antonio Polizeli, do 
Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, o aludido certame está SUSPEN-
SO por tempo indeterminado conforme 
despacho proferido nos autos do TC-
009802.989.23-6.
Assinatura: 03/05/2023.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 24/2023 

PI nº 11703/2023 – PC nº 346/2022 
Edital nº 57/2023 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO DE 
BEBÊ CONFORTO.
Abertura: 17/05/2023 às 09h00min.
Edital, informações e local de realização:
https://portaldatransparencia.cara-
guatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licita-
coes

COMUNICADO DE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL

Pregão Eletrônico nº 09/2023 
PI nº 03196/2022 – PC nº 6565/2022 

Edital nº 22/2023 
Objeto: Registro de Preços para forneci-
mento de aparelhos de Ar Condicionado.
Comunicamos aos interessados em 
participarem do Pregão Eletrônico su-
pramencionado, que foi alterada a 
data de abertura do Edital, a saber, dia 
09/05/2023 às 09h00m. 
Ficam ratificadas as demais cláusulas 
do Edital. 
Edital e informações: https://portalda-
transparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes
Assinatura: 03/05/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 
Nº 027/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
272/2023 - TIPO DE LICITAÇÃO: Menor pre-
ço global. - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DE ARQUITETURA OU 
ENGENHARIA CIVIL, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 
ÁREA DE LAZER E INFRAESTRUTURA DO 
PARQUE ECOLÓGICO, LOCALIZADO NA AVE-
NIDA TAMOIOS - PARQUE ECOLÓGICO, NES-
TE MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
MÃO DE OBRA, COM RECURSO PARCIAL-
MENTE ORIUNDO DE TERMO DE CONVÊNIO 
Nº 090/2022 – FUNDO DE MELHORIAS DOS 
MUNICÍPIOS TURÍSTICOS (RECURSO ESTA-
DUAL). ABERTURA: 25/05/2023, às 08h30min. 
O edital e seus anexos encontram-se disponí-
veis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, 
localizado na Praça da Bandeira, nº 800 (cen-
tro), nesta cidade de Tupã (SP), ou através do 
telefone (0XX14) 3404-1000, de segunda a 
sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 
13h00min às 17h00min, no site www.tupa.sp.
gov.br. Tupã, em 03/05/2023. Caio Kanji Pardo 
Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 
Nº 028/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
273/2023 - TIPO DE LICITAÇÃO: Menor pre-
ço global. - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DE ARQUITETURA OU 
ENGENHARIA CIVIL PARA IMPLANTAÇÃO DE 
CICLOVIA NA RUA ESTADOS UNIDOS, LOCA-
LIZADA NA RUA ESTADOS UNIDOS, NO MU-
NICÍPIO DE TUPÃ/SP, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA, COM RECURSO ESTADUAL PARCIAL-
MENTE ORIUNDO DO TERMO DE CONVÊNIO 
Nº 099/2022, POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA DE TURISMO E VIAGENS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. ABERTURA: 26/05/2023, às 
08h30min. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Mu-
nicipal, localizado na Praça da Bandeira, nº 800 
(centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou através 
do telefone (0XX14) 3404-1000, de segunda a 
sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 
13h00min às 17h00min, no site www.tupa.sp.
gov.br. Tupã, em 03/05/2023. Caio Kanji Pardo 
Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 168/2023 1DOC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento e adminis-
tração de vale alimentação na forma de cartões magnéticos, destinados aos servidores e aos 
empregados públicos ativos da Prefeitura do Município de Cajati – SP, conforme Lei Municipal 
nº 1641/2019.

Conforme solicitações de esclarecimentos efetuadas no portal BLL COMPRAS e ainda pela 
licitante MEGAVALECARD,  seguem respostas aos questionamentos:

PERGUNTA 1:  Diante da publicação do Decreto 10.854/21 e a Medida Provisória nº 
1.108/22, convertida em lei 14.442/2022:
1.1. Possuem inscrição no PAT? Se sim, qual CNPJ de inscrição?
Resposta: Sim, o Município possui inscrição no PAT. CNPJ: 64.037.815/0001-28.

1.2. Utilizam os Incentivos Fiscais do PAT?
Resposta: Não. 

1.3. Possuem o Regime Tributário calculado sobre o lucro real?
Resposta: Não. O Município não possui lucro. 

1.4. Possuem em seu quadro funcionários Celetistas e/ou Estatutários?
Resposta: Sim. O Município possui servidores vinculados ao regime jurídico celetista e ao 
regime jurídico estatutário. 

1.5. Qual o percentual de desconto que é realizado do trabalhador (limitado a 20%)?
Resposta: O desconto é feito em valor fixo e não em percentual: R$ 5,00 (cinco reais) de 
cada servidor. 

1.6. É correto entender que será vedada a apresentação de taxa negativa?
Resposta: Sim. É correto entender o cumprimento da lei 14.442/2022. 

1.7. E para efeito de cadastramento da proposta, será aceito taxa zero?
Resposta: Sim. 

PERGUNTA 2: No intuito de elaborarmos a melhor proposta para esse i. Órgão e con-
siderando que tais informações são de suma importância para sua elaboração, ques-
tionamos:
2.1. Qual a previsão de assinatura do novo contrato?
Resposta: Previsão de até 15/06/2023.

2.2. Qual a previsão de início da vigência do novo contrato?
Resposta: A partir de 26/06/2023.

2.3. Qual a previsão do início da execução do novo contrato?
Resposta: A partir de 26/06/2023.

PERGUNTA 3: Considerando o quantitativo máximo e aproximado de 993 beneficiários, 
e no intuito de que sejam apresentadas propostas vantajosas baseadas em informa-
ções mais próximas da realidade possível, pergunta-se:
3.1. Qual a quantidade de Cartões Creditados e Valor Mensal (média dos último 3 me-
ses)
Resposta: A média dos últimos três meses foi de 975 cartões. Só ressaltando que o quantitati-
vo máximo não é de 993 cartões, podendo variar o número de 993 para mais ou para menos.

PERGUNTA 4: Considerando a impossibilidade de oferta de taxa de administração ne-
gativa, em virtude do Decreto nº. 10.854/2021 e Lei nº 14.442/2022 que vedam a apli-
cação de taxa negativa nos contratos desta natureza, é provável que ocorra o empate 
das propostas no percentual mínimo possível de 0,00% (zero por cento). Assim, para 
fins de desempate das propostas, estamos corretos ao afirmar que, ocorrido o empate, 
teremos:
4.1. A utilização dos critérios de desempate previstos no art. 55 da Lei 13.303/2016, o 
que deverá ser comprovado na fase da apresentação da proposta, e que persistindo 
o empate será realizado sorteio, nos termos do inciso IV também do artigo 55,da Lei 
nº. 13.303/2016 entre as empresas que atendam todos os requisitos. Está correto este 
entendimento?
Resposta: Não. A Lei 13.303/201 trata de empresa pública, da sociedade de economia mista 
e de suas subsidiárias.

4.2.  Para a comprovação do artigo 3°, § 2º, inciso V. Lei 8.666/93 (cumprimento de re-
serva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Pre-
vidência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação), as 
empresas deverão comprovar, juntamente com a proposta, através da certidão emitida 
pelo MTE, no endereço eletrônico http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/emitir.seam. Está 
correto este entendimento?
Resposta: Sim. 

4.3. O eventual empate ocorrido no pregão em decorrência da vedação de oferecimen-
to de taxa negativa, será um empate real, não ocorrendo, portanto, empate ficto, não 
havendo que se falar na preferência de contratação de uma empresa ME’s ou EPP’s 
diretamente, uma vez que, o que a LC 123/2006 prevê é a oferta de novo lance em valor 
inferior (e não a sua contratação), o que não será possível por vedação de taxa negati-
va. Está correto este entendimento?
Resposta: Sim. Só serão aplicados os benefícios para eventuais documentação com restri-
ção da licitante.

4.4. Não sendo possível a oferta de nova proposta superior a menor proposta apresen-
tada pela ME e /ou EPP, não há na legislação a autorização ou orientação para que se 
contrate uma ME e/ou EPP de forma incondicional, mas sim respeitado o cenário des-
crito taxativamente na LC 123/2006, devendo ser afastado desempate em seu favor, ou 
sorteio exclusivo para ME’s e EPP’s. Está correto este entendimento? Caso negativo, 
solicitamos a fundamentação para o julgamento que identificarem como correto.
Resposta:  Sim. 

PERGUNTA 5: O subitem 15.2.1 do Edital, informam que o adjudicatário terá o prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato. Diante disto, questionamos:
5.1. É correto entender que a empresa vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da convocação, para assinar o contrato com o órgão integrante do 
registro de preços e que este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período 
em conformidade com o § 1º do Art. 64 da Lei nº 8.666/93?
Resposta: O prazo é de 3 (três) dias úteis, a partir da data da convocação, podendo ser 
prorrogado uma vez com motivo justificado aceito pela Administração, desde que ainda no 
transcurso dos três dias iniciais do prazo. 

PERGUNTA 6: O subitem 19.1 do Edital, informa que o pagamento será efetuado, após 
a emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela CONTRATANTE, até o 5° dia 
útil após o recebimento do relatório da Contratada. Diante disto, questionamos:
6.1. Em cumprimento ao artigo 175, do Decreto 10.854/21 e novas diretrizes contidas na 
Medida Provisória nº 1.108/22, convertida em lei 14.442/2022, é correto entender que os 
pagamentos dos créditos serão efetuados de forma pré-paga?
Resposta: Sim. 

PERGUNTA 7: De acordo com as determinações da lei que veda expressamente a sub-

contratação de parcela do objeto, devemos entender que, enquanto não houver a regu-
lamentação da modalidade “arranjo aberto” a contratada deverá possuir rede própria e 
não será possível subcontratar. Está correto este entendimento?
Resposta: Não há vedações no edital à subcontratação, então, o entendimento está errado. 

PERGUNTA 8: Ainda sobre a rede credenciada e com a intenção de que o r. órgão dis-
ponha de serviços de elevado padrão, questionamos:  É correto entender que os itens 
listados abaixo deverão ser observados para a contratação? 
1. A contratante poderá a qualquer tempo solicitar a empresa Contratada, o credencia-
mento de novos estabelecimentos, visando a melhoria no atendimento dos beneficiá-
rios; 
2. Compreende-se como hipermercados e supermercados, as definições da Associa-
ção Brasileira de Supermercados – ABRAS; 
3. A contratante poderá realizar diligências junto aos estabelecimentos credenciados 
informados, para fins de verificação da real aceitação dos cartões alimentação/refeição 
da empresa contratada; 
4. A contratada deverá manter nos estabelecimentos conveniados, em local visível, a 
identificação do convênio por meio de placas, selos identificadores ou adesivos. 
5. A contratada deverá possuir vínculo contratual com os estabelecimentos creden-
ciados; 
6. A contratada será responsável pelo descredenciamento de estabelecimentos no pra-
zo de 5 dias, quando descumprirem as regras da legislação do PAT; 
7. A contratada será responsável pelo reembolso dos estabelecimentos credenciados.
Resposta: Estão corretos todos os entendimentos. 

PERGUNTA 9:Considerando a modernização natural das relações em que novas for-
mas de contratação estão se destacando neste mercado, questionamos:
9.1. A assinatura do contrato poderá ser feita digitalmente por certificado ICP/Brasil, 
pelo respectivo TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200 - 2 de 24 de agosto de 2.001 e validados sua au-
tenticidade pela CENAD através do endereço eletrônico www.cenad.org/autenticidade, 
nos termos do Provimento Nº. 100, DE 26 DE maio DE 2020, serão recebidos e presumi-
dos como verdadeiros, descartando assim a necessidade de envio da via física.
Resposta: A assinatura do contrato poderá ser realizada por certificado digital, desde que seja 
possível consultar a sua autenticidade.

PERGUNTA 10: Em relação a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD nº 
13.709/2018, e a fim de viabilizar a prestação dos serviços, questionamos:
10.1. A contratante atuará como controladora durante a vigência contrato?
Resposta: Sim. Quanto à LGPD, pode-se definir que a contratante atuará como controladora 
e a contratada como operadora.

PERGUNTA 11: Sobre a entrega da 1ª e 2ª via dos cartões e considerando que as infor-
mações são de extrema relevância para que as empresas interessadas precifiquem o 
processo, questionamos:
11.1. É correto entender que os cartões deverão ser entregues na Praça do Paço Muni-
cipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000)?
Resposta: Sim. Os cartões deverão ser entregues na sede administrativa da Prefeitura do 
Município de Cajati, localizada na Praça do paço Municipal, nº 10 – Centro, Cajati, SP (CEP 
11950-000).

PERGUNTA 12: A alínea “w” do subitem 18.1 do edital, informa que os cartões relativos 
ao benefício alimentação deverão conter: a identificação da PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE CAJATI - SP; a identificação nominal por servidor público; ter senha numérica 
pessoal para a validação das transações; as transações efetuadas poderão ser feitas 
através de sistema POS/PDV ou similar, o mês e ano de validade do cartão. No entanto, 
existe uma limitação de espaço padrão em todos os cartões de banco e benefícios com 
o limite máximo de 30 caracteres. Diante disto, questionamos:
12.1. É correto entender que o Nome do Órgão contratante poderá ser abreviado? 
EXEMPLO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI?
Resposta: Sim, poderá ser simplificado o nome do órgão, podendo, inclusive, ser outro como: 
Município de Cajati, Prefeitura de Cajati, etc. 

PERGUNTA 13: A alínea “pp” do subitem 18.1 do Edital, bem como da clausula sétima 
da minuta contratual, informam que a contratada deverá comunicar, mensalmente, à 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP, supressões ou adições de estabeleci-
mentos credenciados, e exigir que os estabelecimentos mantenham, em locais de fácil 
visualização, a identificação de sua adesão ao sistema. Diante disto, questionamos:
13.1. É correto o entendimento de que a disponibilização da rede credenciada atuali-
zada em tempo real no site e aplicativo, permitindo, a qualquer tempo, a consulta tan-
to pela contratante quanto pelos usuários também atenderá as necessidades citadas 
acima?
Resposta: Não. A empresa contratada deverá comunicar novas adesões. 

PERGUNTA 14: Sobre o cadastro da proposta no sistema, questionamos:
14.1. Considerando que o edital no item 8.2.1 não admite a oferta de taxas de desconto, 
e que o critério de julgamento estabelecido no item 1.3 do edital e de taxa de adminis-
tração, qual a forma correta para que as empresas que pretendam ofertar a taxa de 
administração no percentual de 0,00% devem inserir no sistema eletrônico?
Resposta: Sim deverão colocar a taxa que pretendem ofertar.

14.2. Qual informação as empresas deverão inserir no campo marca e modelo para que 
não se identifique, considerando, ainda, que o sistema não admite a inserção das pa-
lavras marca e modelo nos respectivos campos? Informamos que ao tentar cadastrar 
a taxa de administração 0,00% o sistema não permite, embora o edital permita. Segue 
tela do sistema
Resposta: Conforme consulta ao suporte da BLL COMPRAS fomos informados que há per-
missão de taxa 0,00%. Qualquer dificuldade por parte dos licitantes entrar em contato com a 
plataforma BLL COMPRAS.

1- Qual empresa foi/é a última fornecedora? E qual a taxa administrativa adotada?
Resposta: A última empresa prestadora de serviços é a empresa que apresentou o pedido 
de esclarecimentos: Mega Vale. A taxa administrativa, após a prorrogação contratual de mar-
ço/2023 é de 0%, antes era de -9,81%.

2- Com a finalidade de esclarecer e ordenar quais os critérios de desempate serão ado-
tados, informamos que os itens abaixo estão conflitantes e divergentes:
Resposta: Quanto a esta pergunta, em breve resumo, a empresa tem entendimento que, 
antes do sorteio, será dada preferência a EPPs e MEs e que, prevalecendo o empate, deverá 
ser conferido o art. 3º da Lei de Licitações, a 8666/1993. Pois bem, eu entendo que não: que 
em caso de empate, se resolva o certame pelos critérios do art. 3º da Lei de Licitações. Os 
critérios ali estabelecidos se referem somente a situação de privilégios na regularidade fiscal, 
uma vez que não há possibilidade de admissão de taxa negativa pelas licitantes.

O presente esclarecimento encontra-se no site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e as 
demais condições do contrato permanecem inalteradas. 

Cajati/SP, 03 de maio de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
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2007 Participações S.A.
CNPJ/MF nº 07.202.952/0001-37 – NIRE 35.300.518.811 – Companhia Fechada

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da 2007 Participações S.A. (“Companhia”), a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se em 12 de maio de 2023, às 09h00min., 
na Av. das Nações Unidas, nº 12.901, 35º andar, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), 
Brooklin Paulista, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.578-910, para deliberar sobre as seguintes 
matérias constantes da Ordem do Dia: (i) Aprovar a alteração do endereço da sede Companhia; (ii) Eleger 
o Diretor Jurídico da Companhia; e (ii) Autorizar a administração da Companhia, para praticar todos os 
atos e registros necessários, e demais medidas que se fizerem indispensáveis para implementar as delibe-
rações sobre a ordem do dia. Instruções Gerais: 1. Na forma da legislação em vigor societária todos os 
documentos relativos às matérias constantes da ordem do dia da AGE, estão à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia. 2. Para participar na AGE os acionistas e seus eventuais representantes legais 
deverão observar a legislação em vigor. 3. Solicitamos, nos termos da legislação societária em vigor que 
os documentos necessários à participação na AGE, sejam apresentados pelos acionistas em até 30 (trinta) 
minutos antes da abertura dos trabalhos da AGE, mediante protocolo digital por correio eletrônico, aos 
cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, para o seguinte endereço: ri@multiner.com.br. São 
Paulo, 04 de maio de 2023. 2007 Participações S.A. (04, 05 e 06/05/2023)

Elquatrix Participações, Investimentos, Administração de Bens e Imóveis S/A
CNPJ nº 18.237.413/0001-50

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, temos o prazer de submeter ao exame e apreciação de V.Sas., as demonstrações financeiras relativas às atividades da empresa 
do exercício social findo em 31 de Dezembro de 2022 compreendendo o Balanço Patrimonial e as correspondentes Demonstrações de Resultado do Exercício, da Movimentação nas Contas do Patrimônio 
Líquido e da Demonstração de Fluxo de Caixa.  São Paulo, 31 de Dezembro de 2022.  A Diretoria

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro (Em Reais)
Ativo 2022 2021
Circulante 183.290 178.717
Disponível 183.290 178.717
Caixa 183.290 178.717
Não Circulante 51.903.880 33.396.860
Investimentos 51.903.880 33.396.860
Participação Societária 51.903.880 33.396.860
Total do Ativo 52.087.170 33.575.577

Passivo 2022 2021
Circulante 16.039 7.770
Provisão Imposto de Renda 11.095 4.950
Provisão Contribuição Social 4.944 2.820
Patrimônio Liquido 52.071.131 33.567.807
Capital Social 10.000 10.000
Reservas 52.061.131 33.557.807
Total do Passivo 52.087.170 33.575.577

Demonstração dos Resultados 
dos Exercícios Findos em 31 de dezembro (Em Reais)

2022 2021
Receita Bruta 1.010.670 600.000
Receita de Serviços 1.010.670 600.000
Deduções da Receita Bruta (87.423) (51.900)
Impostos (87.423) (51.900)
Receita Líquida 923.247 548.100
Resultado Bruto 923.247 548.100
Despesas – (19.243)
Despesas Operacionais – (19.243)
Outras Receitas e Despesas 
Operacionais 19.507.020 7.001.386

Outras Receitas 19.507.020 7.001.386
Resultado Antes do IRPJ e CSLL 20.430.267 7.530.242
Imposto de Renda (56.854) (28.800)
Contribuição Social (29.107) (17.280)
Resultado Líquido do Exercício 20.344.307 7.484.162

Notas Explicativas da Administração às
Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro

1) Apresentação das demonstrações contábeis: As demonstra-
ções contábeis foram elaboradas com base nas práticas contábeis 
emanada da lei das sociedades por ações 6.404/76 e as alterações 
introduzidas pela lei 11.638/07 e MP nº 449/08 bem como os pronun-
ciamentos do Comitê Contábil (CPC) quando aplicáveis. 2) Sumário 
das principais práticas contábeis: As demonstrações contábeis 
foram elaboradas com observância as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 2.1) Os ativos são demonstrados pelo valor de custo. 2.2) Ativos 
Imobilizados são demonstrados ao custo de aquisição subtraído das 
depreciações acumuladas. 3) O Capital Social é de R$ 10.000,00 
representadas por 10.000 ações totalmente integralizadas.

Demonstração de Fluxo de Caixa – Fluxo de Operações 
dos Exercícios Findos em 31 de dezembro (Em Reais)

Fluxo de Caixa nas Atividades 
Operacionais 2022 2021

Resultado do Exercício 20.344.307 7.484.162
Resultado de Equivalência Patrimonial (18.507.020) (6.201.386)
Provisão Imposto de Renda 6.145
Provisão Contribuição Social 2.124
(=) Caixa Líquido Operacional 1.845.556 1.282.777
Fluxo de Caixa das Atividades de 
Financiamentos

Distribuição de Dividendos (1.840.983) (1.275.200)
(=) Caixa Líquido de Financiamento (1.840.983) (1.275.200)
Aumento Líquido de Caixa 4.573 7.577
Caixa Equivalentes ao Início do Período
Disponibilidades 178.717 171.141
Caixa Equivalentes ao Final do Período
Disponibilidades 183.290 178.717

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
dos Exercícios Findos em 31 de dezembro (Em Reais)

Capital 
Social

Reser-
va de 

Lucros

Reserva 
de Lucros 
a Realizar

Lucros 
Acumu-

lados Total
Saldo em 
31/12/2021 10.000 170.949 33.386.858 – 33.567.807

Resultado do 
Exercício – – – 20.344.307 20.344.307

Distribuição de 
Dividendos – – – (1.840.983) (1.840.983)

Constituição 
de Reserva – (3.697) 18.507.020 (18.503.324) –

Saldo em 
31/12/2022 10.000 167.253 51.893.878 – 52.071.131

Lidia Leila da Silva – Diretora Ronaldo Montanini – Contador CRC nº 1SP 120.908/O-1

Odarata Empreendimentos e Participações S/A
CNPJ nº 17.886.051/0001-65

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, temos o prazer de submeter ao exame e apreciação de V.Sas., as demonstrações financeiras relativas às atividades da empresa 
do exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 compreendendo o Balanço Patrimonial e as correspondentes Demonstrações de Resultado do Exercício, da Movimentação nas Contas do Patrimônio 
Líquido e da Demonstração de Fluxo de Caixa. Sorocaba, 31 de dezembro de 2022. A Diretoria

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro (Em Reais)
Ativo 2022 2021
Circulante – 2.001
Disponível – 2.001
Caixa – 2.001
Não Circulante 26.035.565 16.783.904
Investimentos 26.035.565 16.783.904
Participação Societária 26.035.565 16.783.904
Total do Ativo 26.035.565 16.785.905

Passivo 2022 2021
Circulante 12.869 14.870
Contas a Pagar 12.869 14.870
Patrimônio Líquido 26.022.696 16.771.035
Capital Social 5.000 5.000
Reservas 26.017.696 16.766.035
Total do Passivo 26.035.565 16.785.905

Demonstração dos Resultados
dos exercícios findos em 31 de dezembro (Em Reais)

2022 2021
Despesas – (14.870)
Despesas Operacionais – (14.870)
Outras Receitas e Despesas Operacionais 10.312.249 3.742.081
Outras Receitas 10.312.249 3.742.081
Resultado Líquido do Exercício 10.312.249 3.727.211

Demonstração de Fluxo de Caixa – Fluxo de Operações
dos exercícios findos em 31 de dezembro (Em Reais)

2022 2021
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Resultado do Exercício 10.312.249 3.727.211
Resultado de Equivalência Patrimonial (9.251.662) (3.104.481)
Contas a Pagar (2.001) 14.870
(=) Caixa Líquido Operacional 1.058.586 637.600
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos
Distribuição de Dividendos (1.060.587) (637.600)
(=) Caixa Líquido de Financiamento (1.060.587) (637.600)
Redução Líquida de Caixa (2.001) –
Caixa Equivalentes ao Início do Período
Disponibilidades 2.001 2.001
Caixa Equivalentes ao Final do Período
Disponibilidades – 2.001

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
dos exercícios findos em 31 de dezembro (Em Reais)

Capital 
Social

Reserva 
de 

Lucros

Reserva 
de Lucros 
a Realizar

Lucros 
Acumu-

lados Total
Saldo em 
31/12/2021 5.000 2.001 16.764.034 – 16.771.035

Resultado do 
Exercício – – – 10.312.249 10.312.249

Distribuição de 
Dividendos – – – (1.060.587) (1.060.587)

Constituição de 
Reserva – – 9.251.662 (9.251.662) –

Saldo em 
31/12/2022 5.000 2.001 26.015.695 – 26.022.696

Notas Explicativas da Administração às 
Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro

1. Apresentação das demonstrações contábeis – As demonstra-
ções contábeis foram elaboradas com base nas práticas contábeis 
emanada da lei das sociedades por ações 6.404/76 e as alterações 
introduzidas pela lei 11.638/07 e MP nº 449/08 bem como os pronun-
ciamentos do Comitê Contábil (CPC) quando aplicáveis.
2. Sumário das principais práticas contábeis – As demonstrações 
contábeis foram elaboradas com observância as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 2.1. Os ativos são demonstrados pelo valor de 
custo. 2.2. Ativos Imobilizados são demonstrados ao custo de aqui-
sição subtraído das depreciações acumuladas.
3. O Capital Social é de R$ 5.000,00 representadas por 5.000 ações 
totalmente integralizadas.

Elda Malvezzi da Silva – Presidente
Ronaldo Montanini – Contador CRC nº 1SP 120.908/O-1

Quadrimaster Empreendimentos e Participações S/A
CNPJ 17.750.011/0001-91

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispostivos legais e estatutários, temos o prazer de submeter ao exame e apreciação de V.Sas., as demonstrações financeiras relativas às atividades da empresa 
do exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 compreendendo o Balanço Patrimonial e as correspondentes Demonstrações de Resultado do Exercício, da Movimentação nas Contas do Patrimônio 
Líquido e da Demonstração de Fluxo de Caixa. São Caetano do Sul, 31 de dezembro de 2022. A Diretoria

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro (Em Reais)
Ativo 2022 2021
Não Circulante 26.042.806 16.784.286
Investimentos 26.042.806 16.784.286
Participação Societária 26.042.806 16.784.286
Total do Ativo 26.042.806 16.784.286

Passivo 2022 2021
Circulante 14.870 14.870
Contas a Pagar 14.870 14.870
Patrimônio Líquido 26.027.936 16.769.416
Capital Social 5.000 5.000
Rerservas 26.022.936 16.764.416
Total do Passivo 26.042.806 16.784.286

Demonstração dos Resultados
dos exercícios findos em 31 de dezembro (Em Reais)

2022 2021
Despesas – (14.870)
Despesas Operacionais – (14.870)
Outras Receitas e Despesas Operacionais 10.344.080 3.742.588
Outras Receitas 10.344.080 3.742.588
Resultado Líquido do Exercício 10.344.080 3.727.718

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
dos exercícios findos em 31 de dezembro (Em Reais)

Capital 
Social

Reserva 
de Lucros 
a Realizar

Lucros 
Acumu-

lados Total
Saldo em 31/12/2021 5.000 16.764.416 – 16.769.416
Resultado do Exercício – – 10.344.080 10.344.080
Distribuição de Dividendos – – (1.085.560) (1.085.560)
Constituição de Reserva – 9.258.520 (9.258.520) –
Saldo em 31/12/2022 5.000 26.022.936 – 26.027.936

Demonstração de Fluxo de Caixa – Fluxo de Operações
dos exercícios findos em 31 de dezembro (Em Reais)

2022 2021
Fluxo de Caixa das Atividades 
Operacionais

Resultado do Exercício 10.344.080 3.727.718
Resultado de Equivalência Patrimonial (9.258.520) (3.104.988)
Contas a Pagar – 14.870
(=) Caixa Líquido Operacional 1.085.560 637.600
Fluxo de Caixa das Atividades de
 Financiamentos

Distribuição de Dividendos (1.085.560) (637.600)
(=) Caixa Líquido de Financiamento (1.085.560) (637.600)
Aumento Líquido de Caixa – –
Caixa Equivalentes ao Início do Período
Disponibilidades – –
Caixa Equivalentes ao Final do Período
Disponibilidades – –

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro (Em Reais)

1. Apresentação das demonstrações contábeis – As demonstra-
ções contábeis foram elaboradas com base nas práticas contábeis 
emanada da lei das sociedades por ações 6.404/76 e as alterações 
introduzidas pela lei 11.638/07 e MP nº 449/08 bem como os 
pronunciamentos do Comitê Contábil (CPC) quando aplicáveis. 
2. Sumário das principais práticas contábeis – As demonstrações 

contábeis foram elaboradas com observância as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 2.1. Os ativos são demonstrados pelo valor 
de custo. 2.2. Ativos Imobilizados são demonstrados ao custo de 
aquisição subtraído das depreciações acumuladas. 3. O Capital 
Social é de R$ 5.000,00 representadas por 5.000 ações totalmente 
integralizadas.

Luciene Fernandes da Silva
Diretora

Ronaldo Montanini
Contador CRC nº 1SP 120.908/O-1

Rio Amazonas Energia S.A.
CNPJ/MF 07.386.098/0001-06 – NIRE 35.300.520.424

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Rio Amazonas Energia S.A. (“Companhia”), a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a realizar-se em 12 de maio de 2023, às 
10h00min., na Av. das Nações Unidas, nº 12.901, 35º andar, Torre Norte, Centro Empresarial Nações 
Unidas (CENU), Brooklin Paulista, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.578-910, para deliberar 
sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, acompanhadas das 
respectivas notas explicativas, do relatório da administração e do parecer dos auditores independentes, 
todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2022; (ii) Aprovar a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31/12/2022. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iii) Aprovar a 
alteração do endereço da sede Companhia; (iv) Eleger o Diretor Jurídico e Regulatório da Companhia; 
e (v) Autorizar a administração da Companhia, para praticar todos os atos e registros necessários, e 
demais medidas que se fizerem indispensáveis para implementar as deliberações sobre a ordem do dia. 
Instruções Gerais: 1. Na forma da legislação em vigor societária todos os documentos relativos às 
matérias constantes da ordem do dia da AGOE, estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 
2. Para participar na AGOE os acionistas e seus eventuais representantes legais deverão observar a 
legislação em vigor. 3. Solicitamos, nos termos da legislação societária em vigor que os documentos 
necessários à participação na AGOE, sejam apresentados pelos acionistas em até 30 (trinta) minutos 
antes da abertura dos trabalhos da AGOE, mediante protocolo digital por correio eletrônico, aos cuidados 
da Diretoria de Relações com Investidores, para o seguinte endereço: ri@multiner.com.br. São Paulo, 04 
de maio de 2023. Rio Amazonas Energia S.A. (04, 05 e 06/05/2023)

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1018846-44.2020.8.26.0100. A Dra. Melissa Bertolucci, Juíza de Direito da 27ª 
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Ricardo Lavezzo, CPF 115.612.748-36, que Fidc Multisetorial 
Valecred Lp ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento do valor de R$ 189.712,19 (janeiro/2020), 
decorrente do inadimplemento do instrumento particular de acordo, consolidação, confissão e renegociação de dívida, firmado em 
02/01/2019. Estando o coexecutado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito atualizado, 
acrescido de honorários advocatícios arbitrados em 10%, ou em 15 dias, embargue a execução, podendo, ainda, reconhecer o 
débito com o depósito de 30% do valor, acrescido de custas e de honorários de advogado e requerer o parcelamento do restante 
em até 06 vezes, prazos estes a fluir após os 20 supra, sob pena de penhora, ficando advertido que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade deSão 
Paulo, aos 23 de março de 2023. J- 03, e 04/05 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1071800-67.2020.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ronnie Herbert
Barros Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) André Luiz Apolinário, CPF: 377.126.688-25,
RG: 18.661.248-5, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação
e Cultura Ltda S/C SINEC, CNPJ 43.144.138/0001-77, alegando em síntese: o pagamento de dívida
de R$ 37.739,96. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) de honorários
advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que o réu ficará
isento do pagamento das custas processuais, ou ofereça embargos ao mandado monitória nos termos
do art. 701 do CPC, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006296-84.2023.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a DEVAMNIR RAGAZZI FILHO, Brasileiro, Casado, Engenheiro Mecânico, RG 4.545.668, CPF 194.973.008-59, e MARINA 
RIBEIRO RAGAZZI, Brasileira, CPF 931.511.798-00, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por Associação Palmeiras do Parque. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 133.781,01(valor em 19/03/2023), devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 18 de abril de 2023  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.444.239, em 21 de dezembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do 
Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por MESSIAS DE MELO CORREIA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n°24.316.381-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 833.062.857-49, residente e domiciliado nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores, desde 1997, adquirida através de 
Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Direitos Hereditários, datado de 20 de setembro de 
2006, e Instrumento Particular de Cessão de Direitos Hereditários e Possessórios, datado de 14 de 
setembro de 2022; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a DUAS CASAS situadas 
na Rua Benedito Fernandes, n°s 128 e 134, e seus terreno correspondente ao lote 40 da quadra 01, 
no 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 390,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelos contribuintes sob os nºs 087.024.0023-5 e 087.024.0024-3, imóvel esse que 
se acha registrado conforme a matrícula nº 23.666. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, JOAQUIM LUZ QUAREMA, BRUNO 
AAL, MARIA DA GLÓRIA AAL, EDVALDO MACIEL DE OLIVEIRA, JOSÉ APARECIDO MAGALHÃES, 
VERONICE APARECIDA RIBEIRO MAGALHÃES, JWM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, 
PIERRE PELLERIN, ANETTE PELLERIN FERREIRA, REYNALDO IGNÁCIO FERREIRA, LUCIA HE-
LENA PELLERIN, NELSON PELLERIN, ANA CECILIA MACHADO PELLERIN, REGINA PELLERIN 
BRANCO, NELSON MANGINI BRANCO, PAULO PELLERIN, MARIA DAS GRAÇAS SILVA PELLE-
RIN, MIRIAM PELLERIN PINOTTI, EDUARDO PELLERIN, RONALDO PELLERIN JUNIOR, MARCIA 
REGINA PELLERIN e MAHLE METAL LEVE S/A, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 02 de maio de 2023. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0044086-18.2021.8.26.0100-Incidente de Desconside-
ração de Personalidade Jurídica – PROCESSO PRINCI
-PAL Nº 1011683-13.2020.8.26.0100-Execução de Título
Extrajudicial. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana
Laura Correa Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) RONALDO SILVA DE LIMA, Brasileiro, Casado,
Motorista, CPF 265.878.298-56, que lhe foi proposta uma
ação de Incidente de Desconsideração de Personalida-
de Jurídica por parte de Money Plus Sociedade de Crédi-
to Ao Microempreendedor e A Empresa de Pequeno
Porte Ltda, alegando em síntese a impossibilidade em
efetivar qualquer arresto apto em satisfazer a Execução (
Processo nº1011683-13.2020.8.26.0100) ajuizada em fa
-ce de Lima Magazine Comércio Eletrônico Eirelli ME, haja
vista constar que tal empresa encontra “baixada por liquida
-ção voluntária”, figurando em seus cadastros o supracita-
do como seu único sócio. Assim, requer seja ao final decre-
tada a desconsideração da personalidade jurídica da em-
presa executada, integrando-se o seu único sócio no polo
passivo da ação de Execução, possibilitando, assim, o al-
cance de bens do mesmo para garantir o débito em litígio,
além do pagamento das cominações legais. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
suaCITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados pela
parte autora. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de abril de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PRO-
CESSO Nº. 1011387-93.2022.8.26.0011. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leila Hassem da
Ponte, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mariana
Mendes, CPF 325.406.778-94, que lhe foi proposta
uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado
de Educação e Cultura Sinec Ltda., objetivando a co-
brança de R$ 9.987,73 (maio/2022), oriunda do inadim
-plemento dos serviços educacionais prestados no ano
letivo de 2019. Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas proces-
suais) e os honorários advocatícios de 5% do valor
atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de
constitui-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 20 de abril de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCES
-SO Nº. 1012617-77.2018.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado
de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Go-
doy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marco Antônio
Gigliotti, RG 11.207.528, CPF 063.515.878-75, que lhe
foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema
Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda., objetivan
-do a cobrança de R$ 10.769,39 (agosto/2017), oriun-
da do inadimplemento dos serviços educacionais pres-
tados no ano letivo de 2014. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague o débito atualizado (isento de
custas processuais) e os honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos,
sob pena de constitui-se de pleno direito o título execu-
tivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em exe-
cutivo. Em caso de revelia, será nomeado curador espe
-cial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Cotia, aos 24 de abril de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
1013382-60.2021.8.26.0405.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). 
RAFAEL MEIRA HAMATSU RIBEIRO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) ANTONIA FERREIRA DO NASCIMENTO, 
Brasileiro, CPF262.993.978-29, que Rosaria Angeloci dos 
Santos- ME., ajuizou ação de Cumprimento de sentença, para 
cobrança de R$22.757,49 (Junho/2021), corrigido e acrescida 
de juros demora de 1% ao mês. Estando a réu em lugar 
ignorado, foi deferida sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que 
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corri-
gido atéa data do pagamento, ou ofereça impugnação, sob 
pena de multa de 10% e, também de honorários de advogado 
de 10% (art. 523, § 1º do CPC), e expedição de mandado de 
penhora e avaliação. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Osasco, aos 14 de abril de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Eletrônico nº 049/2023, 
objetivando a aquisição de eletrodomésticos, bebedouros e purificadores de água, no dia 16 de 
maio de 2023, às 09:30 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na 
internet, nos endereços eletrônicos www.novobbmnet.com.br e www.louveira.sp.gov.br. Outras 
informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 03 de maio de 2023. MARCELO SILVA 
SOUZA - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 - AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira torna público que estará aberta a TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023, TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializada para prestar serviços de captação, produção e edição 
de imagens em vídeo, com enfoque constitucional na prestação de contas à população das ações institucionais, 
educativas e informativas realizadas pela Prefeitura de Louveira. O edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados gratuitamente na internet, no endereço eletrônico www.louveira.sp.gov.br. A sessão de abertura dos envelopes 
será no dia 22 de maio de 2023, às 09:30 horas, no Paço Municipal, na Rua Catharina Calssavara Caldana, 451, Bairro do 
Leitão, Louveira - SP. Outras informações no endereço citado ou pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 03 de maio de 2023. 
MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Eletrônico nº 048/2023, 
objetivando o registro de preço para aquisição de troféus e medalhas para os campeonatos, 
torneios, festivais e outros eventos relacionados à Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, no dia 
16 de maio de 2023, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
na internet, nos endereços eletrônicos www.novobbmnet.com.br e www.louveira.sp.gov.br. 
Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 03 de maio de 2023. MARCELO SILVA 
SOUZA - Secretário de Administração.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1039981-
10.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christina Agostini Spadoni, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Outros 
procedimentos de jurisdição voluntária – Regime de Bens entre os Cônjuges movida 
por Márcio de Oliveira Chamma e Melissa Rodrigues Chamma, por meio da qual os 
requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento, da Comunhão 
Parcial de Bens para o Regime da Separação Convencional de Bens. O presente edital é 
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, do Código de Processo Civil. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2023. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005617-45.2023.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FRANCISCO DE 
ASSIS DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF nº 762.001.753-49, que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido e a todos quanto 
o presente edital virem ou tiverem conhecimento que FELIPE MONTEIRO BARBOSA CPF nº 415.036.078-28, MANOEL JOAQUIM 
BARBOSA CPF nº 027.419.668-9 e AURELIO DOS SANTOS BANDEIRA CPF nº 263.599.688-19, requereram o CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA do processo nº 1042003-96.2019.8.26.0224, requerendo a intimação do executado para efetuar o pagamento no prazo de 15 
(quinze) dias o valor de R$7.851,53 (sete mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e três centavos), sob pena de multa de 10% 
sobre o débito e, também, honorários advocatícios em 10%, sendo determinada a intimação para pagamento do débito.. Estando o 
Requerido em lugar ignorado, tendo sido citada por edital na fase de conhecimento, foi determinada a intimação por edital, com prazo de 15 
dias úteis, para que a executada pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se 
houver, na forma do arts. 513, §2º, IV e 523, ambos do CPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de abril de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040030-09.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos quantos o 
presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que tramita por este 9ª. Vara e respectivo cartório, o pedido da Usucapião formulado 
por Sandra Regina Claudino, seu marido, Santina Aparecida Rodrigues da Silva, tendo por objeto a aquisição do domínio do imóvel 
constituído de parte do lote 8 da quadra B, Loteamento Jardim Perpétuo, com frente para a Rua Isaura, onde encontra-se edificado um 
prédio residencial sob nº 153, imóvel esse devidamente cadastrado na Prefeitura de Guarulhos, sob nº 111.43.27.0071.01.001 e que tem 
origem na Transcrição 47.636 da 3ª. Circunscrição Imobiliária da Capital. Encontram-se na posse desse imóvel há mais de vinte anos. Assim, 
expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte dias, para que, sejam citados e intimados os réus ausentes, incertos, não sabidos e 
terceiros interessados, alegando o que desejarem em defesa de seus direitos, no prazo de 15 dias, contados após o prazo do edital. Ficando 
advertidos de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de abril de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009466-60.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 32ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. FABIO DE SOUZA PIMENTA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a RUBIA KUMAGAI, RG 
23.333.886-X e a ALEXANDRE IOSHIO KUMAGAI, RG 23.030.106-X que por parte de MAURO DEL CIELLO foi ajuizada a presente 
ação de Indenização pelo procedimento Comum, objetivando a procedência da ação para condenar os réus no pagamento de indenização 
em razão da ocupação indevida do imóvel situado na Rua Trípoli, 198, apartamento 91, São Paulo-SP. Valor da causa R$82.000,00 
(Janeiro/2021). Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o 
prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 
257,IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 05 de abril de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1029592-21.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, em especial a PAULO ANZE, seus herdeiros ou sucessores, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais necessários, bem como seus cônjuges e/ou herdeiros, confrontantes não identificados e 
terceiros em geral, que lhe foi proposta Ação de Usucapião por parte de MONICA ARAUJO DE SOUZA, relativamente ao imóvel urbano 
consistente em um terreno com edificações na Rua Asteróide , nº 394, Parque Primavera –CEP: 07145-220, perímetro urbano da cidade e 
comarca de Guarulhos/SP constituído pelo lote nº 16 da da quadra “22”, em cuja posse esta a Autora de forma mansa, pacífica e ininterrupta, 
por si e seus antecessores, há mais de 29 anos. E, estando em termos, foi determinada a citação por edital dos supramencionados, para 
que em 15 dias úteis, após os 30 (trinta) dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em 
caso de revelia, será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 17 de abril de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006979-51.2016.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
IEDA MARIA MITIKO MATUOKA, CPF 134.852.948-29, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
ITAU UNIBANCO SA alegando que foi efetuada a penhora do apartamento nº 61, 6º andar, Bloco 19, integrante do Condomínio 
Residencial Marques de Lages, Rua Marques de Lages, nº 1532, Saúde- 21º subdistrito, matricula 68.908 - 14º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo impugnada a ação o bem será levado a leilão. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 25 de abril de 2023. 
 
 

Pregão Presencial 20/2023 - Proc. Adm. 233/2023
Torna-se público para conhecimento dos interessados o Pregão Presencial 20/2023 – cujo objeto é 
a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS para a realização futura de 
exames de laboratório de análises clínicas a ser utilizado para atendimento dos usuários do SUS deste 
Município. O Edital poderá ser adquirido no Paço Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245 Centro ou no site 
www.alambari.sp.gov.br. Data da abertura dos envelopes dia 17.05.2023 às 09:30 hrs. 

Alambari, 03 de maio de 2023.
João Paulo Dantas Pinto - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

REPUBLICAÇÃO COM REABERTURA DE PRAZO 
PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

Processo nº 12/2023 – Edital nº 9/2023 – Pregão Eletrônico nº 9/2023 - TIPO: Menor preço 
por item. Objeto: Aquisição de Computadores e Monitores para a Câmara Municipal de Marília. Legis-
lação: Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo Ato da Mesa nº 16/2023. Abertura da Sessão: 
16/05/2023 - 9H. Plataforma: www.comprasnet.gov.br. UASG 928845 - Câmara Municipal de Marília, 
Rua Bandeirantes, nº 25, Centro, Marília/SP.  O Edital na íntegra encontra-se à disposição no site 
www.camar.sp.gov.br. 

Marília, 3 de maio de 2023
Ilka de Nadae 

Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA

SMART MED SERVIÇOS MÉDICOS S/A
Companhia Fechada 

CNPJ/MF nº 26.614.219/0001-74
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAOR-

DINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas para a reunião 
de assembleia geral ordinária e extraordinária, que 
se realizará no dia 12 de maio de 2023 às 08 horas 
na sede matriz, situada Avenida Paranapanema, 
1343, sala 06 - Sumarezinho, Cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo. CEP: 14051-290, com 
a seguinte Ordem do Dia: a) tomar as contas dos Ad-
ministradores, examinar, discutir e votar as demons-
trações financeiras do exercício de 2022;  b) delibe-
rar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos;  c) Eleição de Diretor 
Presidente; d) reforma de estatuto para alteração do 
objeto social da empresa, com retirada das ativida-
des secundárias indicadas pelos seguintes códigos 
e descrições: CNAES: 64.62-0-00 - Holdings de ins-
tituições não-financeiras e 78.20-5-00 - Locação de 
mão-de-obra temporária; e) outros assuntos de inte-
resse geral. Os acionistas poderão se fazer repre-
sentar por procurador devidamente constituído me-
diante procuração específica, exclusivamente para 
a presente assembleia. Destaca-se que estão dis-
poníveis aos acionistas, na sede matriz da empresa 
e no site da companhia, a cópia das demonstrações 
financeiras do exercício de 2022 e os relatórios da 
administração. Ribeirão Preto, 03 de maio de 2023. 
Vinícius Rodrigues Blanco Vieira - Diretor Presi-
dente - Smart Med Serviços Médicos S/A

Agropecuária Penteado Ltda.
CNPJ Nº 21.586.254/0001-03 - NIRE Nº 542.011.698-05

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
O administrador da sociedade, nos termos do artigo 1.072 do C.C., em virtude de revisão nos 
critérios das demonstrações financeiras, procede ao cancelamento da assembleia a que alu-
de as publicações dos dias 07.10.11/04/2023 e convoca os sócios da Sociedade, para com-
parecer em assembleia a ser realizada no dia 18/05/2023, às 16:30 horas em 1° convocação 
e 17:00 horas em 2° convocação, na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 598, conjunto 94, 
São Paulo/SP para (i) a discussão e votação das contas dos administradores. SP, 03/05/2023.

Penteado Participações e Investimentos Ltda.
CNPJ/MF: 46.538.773/0001-27 - NIRE 35206961358

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
O administrador da sociedade, nos termos do artigo 1.072 do C.C., em virtude de revisão 
nos critérios das demonstrações financeiras, procede ao cancelamento da assembleia a que 
alude as publicações dos dias 07.10.11/04/2023 e convoca os sócios da Sociedade, para 
comparecer em assembleia a ser realizada no dia 18/05/2023, às 15 horas em 1° convocação 
e 15:30 horas em 2° convocação, na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 598, conjunto 94, 
São Paulo/SP para (i) a discussão e votação das contas dos administradores. SP, 03/05/2023.

Refúgio Tremembé Gestão de Imóveis 
Próprios Ltda.

CNPJ/MF: 60.608.031/0001-51 - NIRE 35218965876
Edital de Convocação - Reunião de Sócios

O administrador da sociedade, nos termos do artigo 1.072 do C.C., em virtude de revisão 
nos critérios das demonstrações financeiras, procede ao cancelamento da assembleia a que 
alude as publicações dos dias 07.10.11/04/2023 e convoca os sócios da Sociedade, para 
comparecer em assembleia a ser realizada no dia 18/05/2023, às 15:45 horas em 1° convocação 
e 16:15 horas em 2° convocação, na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 598, conjunto 94, 
São Paulo/SP para (i) a discussão e votação das contas dos administradores. SP, 03/05/2023.

GTA/METROPOLITANO/CIR.1/2023. São Paulo,28de abril de 2023. Aos Srs. Condôminos do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
METROPOLITANO Praça Dom José Gaspar, 134. São Paulo – SP. REF.: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA Prezado (a) Condômino 
(a): Atendendoàsolicitação do Síndico, Dr. Ricardo Scravajar Gouveia, estamos convocando V.S.ª. para participardaASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA doCondomínio Edifício Metropolitano, situado na Praça Dom José Gaspar, 134, a qual, nos termos da Lei 14.309 de 
8/3/2022, será realizada por meiode vídeo conferência mediante a utilização da plataforma virtual Assemblex,em primeira convocação, no dia 
12 de maio de 2023, sexta-feira, as 20:00 horas, desde que contando com o número legal de presenças, ou então, em segunda e última 
convocação, com qualquer quórum, no próximo dia 19 de maio de 2023, sexta-feira,às 20:00 horas,para o exame, discussão e 
deliberação da seguinte. ORDEM DO DIA: 
1. Eleição de Síndico e Membros do Conselho Fiscal, para o próximobiênio;  
2. Prestação de contas do condomínio, relativa ao período de 1º de fevereiro de 2022 a 31 de março de 2023; 
3.Situação financeira - Previsão orçamentária; 
4.Ratificação dos valores da apólice dos seguros do Condomínio. 
 
NORMAS A SEREM OBSERVADAS PARA A PARTICIPAÇÃO DOS CONDÔMINOS: PRÉ-INSCRIÇÃO 
Para acesso ao ambiente virtual da assembleia, cada condômino/procurador deverá realizar um PRÉ-CADASTRO, respondendo a um 
questionário acessando o formulário através do link https://forms.office.com/r/Ddc0Rh6Z6X(QR Code abaixo) em até no máximo 48 horas de 
antecedência ao início do credenciamento constante no regulamento transcrito neste edital, indicando nome/razão social, 01 (um) endereço 
eletrônico e-mail válido e atualizado, além do número de telefone celular, com DDD, apto a receber mensagens de texto e WhatsApp, 
unidade autônoma, CPF/CNPJ e endereço atualizado. O participante que efetuar o PRÉ-CADASTRO via link, receberá um login e a senha 
provisória, para acessara plataforma Digital Assemblex. Caso o participante não receba o e-mail com as informações para acesso, com o 
login e a senha provisória, deverá entrar em contato por um dos canais de suporte para verificação e solicitação dos dados necessários para 
o ingresso na plataforma. O participante responsabiliza-se pela verificação dos seus dados pessoais no momento do login, bem como pela 
proteção de sua senha, que é pessoal e intransferível. O participante terá à disposição um chat online e WhatsApp 48 3372-8910 a partir das 
09:00hs até às 18:00hs do dia anterior a realização da Assembleia Geral e no dia da Assembleia Geral, no mesmo horário. Os suportes por 
estes canais de atendimento são somente para sanar suas dúvidas e receber suporte da equipe técnica. Somente será permitido 01 (um) 
acesso por login na plataforma durante a Assembleia Geral. No dia anterior à realização da Assembleia Geral, o participante DEVERÁ 
realizar o login na plataforma para testar seus acessos. No dia da Assembleia Geral o participante deverá estar conectado à internet por meio 
de uma rede segura, estável e operacional, utilizando o dispositivo de sua preferência (computador ou celular). Recomenda-se o uso de 
laptops ou desktops com o navegador de internet atualizado (preferencialmente sistema operacional Windows e navegador Google 
Chrome), bem como dispositivo backup para o caso de o dispositivo principal apresentar problemas. REGULAMENTO Para que a 
assembleia transcorra de maneira confiável e confortável, é preciso que algumas precauções sejam consideradas: - Para um maior controle 
de participação e votação, o acesso será permitido apenas para “1 usuário por conjunto/vaga/loja”, o qual deverá ser o proprietário da 
respectiva unidade autônoma ou, em caso de impossibilidade, estar munido do respectivo instrumento de procuração com poderes 
específicos para participar da Assembleia Geral Ordinária nos referidos dias, com firma reconhecida e que esteja de acordo com 
titularidade que consta junto ao 5º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, ou compromisso de compra e venda / transferência 
devidamente assinado pelo titular do direitocom firma reconhecida e atualizado, que deverá ser entregue até o dia 10/05/2023, na 
sala da administração do Condomínio. - O condômino pessoa jurídica, deverá apresentar os documentos societários que comprovem os 
poderes do(s) representante(s) signatário(s) da procuração específica e demais documentos hábeis que comprovem a outorga de poderes; 
- É obrigação do condômino manter seus dados cadastrais atualizados. - Ressaltamos que só terão direito de participar e votar aqueles 
condôminos quites com suas cotas condominiais (Artigo 1335 - Inciso III do Código Civil e de acordo com o disposto pela Convenção 
de Condomínio); - Essa pré-inscrição ficará disponível até 24 horas antes do início da assembleia.  - Após sua inscrição ser validada, o 
condômino inscrito receberá um link da sala virtual no seu e-mail em até 4 horas antes da assembleia. A assembleia será realizada utilizando 
a tecnologia “Assemblex”. Abra a câmera do seu celular e leia o QR Code abaixo para acessar o formulário.  Favor, preencher apenas uma 
vez. Atenciosamente, GTA – GESTÃO IMOBILIÁRIA LTDA. 

 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005597-91.2019.8.26.0704. A MMª Juíza de Direito da 1ª 
Vara Cível do Foro Regional XV – Butantã/SP, Dra Mônica de Cássia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a RPT 
EVENTOS EIRELI, CNPJ. 22.924.853/0001-52, representada por seu sócio: REGIS EDUARDO BOTTURA, RG 25.773.045-X-SSP/SP e 
CPF. 267.326.828-65, que MADE NOVA MADEIRAS LTDA, ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 
44.683,87, atualizado até (Janeiro/2022), conforme documentos anexos aos autos. Estando em termos, expede-se EDITAL, para que em 03 
dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à 
Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, foi determinado bloqueio judicial em conta corrente do sócio da empresa executada, 
cumprido parcialmente no valor de R$ 241,05, os quais foram bloqueados e penhorados nos autos, ficando intimado o mesmo para que no 
prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo apresente impugnação, sob pena de levantamento. Decorridos os prazos 
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o edital afixado e publicado. São Paulo, 
12/12/2022. 
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